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1 D E S Í D I A"S
e  p r o c u r a r m o s  n o s  d i c i o n á r i o s  o  s ig n i f i c a d o  d e  ‘d e s í d i a ’ , p o d e m o s  v e r i f i 

c a r  q u e  p o d e  s e r  s i n ô n im o  d e  p r e g u i ç a ,  in é r c ia ,  in c ú r i a  e ,  e n t r e  o u t r o s ,  d e   

d e s c a s o .  M a n i f e s t a m e n t e ,  p e n s a n d o - s e  q u e  o  e m p r e g a d o  é  c o n t r a t a d o  p a r a  

t r a b a lh a r ,  q u a l q u e r  d e s s a s  a t i tu d e s  é  n e f a s t a  e  c o n t r á r i a  a o s  in t e r e s s e s  d o  e m p r e g a 

d o r ” , 1 in t r o d u z  o  t e m a  F e r r e i r a  P r u n e s .

D e  f a to ,  p a r a  H o u a i s s  e  K o o g a n ,  d e s íd ia  v e m  a  s e r  o c io s id a d e ,  i n d o lê n c ia ,  

p r e g u i ç a ,  d e s l e ix o .2

J o r g e  S e v e r i a n o ,  c i t a d o  p o r  G ig l io ,  f a z e n d o  a n a lo g i a  c o m  e s s a  m a t é r i a  q u e  é  

tã o  p r ó x i m a  d o  e s t u d o  d a  j u s t a  c a u s a ,  o  D i r e i t o  P e n a l ,  a s s e v e r a  q u e  “ d e s í d i a  o  m e s 

m o  é  q u e  n e g l i g ê n c i a  e  n e g l i g ê n c i a  é  u m a  f o r m a  d e  c u lp a .  C o n s i s te  a  n e g l i g ê n c i a  n a  

f a l t a  d e s t a  v o n ta d e  f i r m e  e  p e r m a n e n te  d e  q u e  c a d a  u m  d e v e  e s t a r  a n im a d o  p a r a  

e v i t a r  t u d o  o  q u e  p o s s a  s e r  n o c iv o  a o s  in t e r e s s e s  d o  e m p r e g a d o r ” .3

A s s i m ,  a  d e s í d i a  o c o r r e  n o  e x e r c í c io  d a s  f u n ç õ e s  ín s i t a s  a o  o b r e i r o ,  o u  s e ja ,  

q u a n d o  o  e m p r e g a d o  e s t á  r e a l i z a n d o  a s  a t i v id a d e s  p a r a  a s  q u a i s  f o i  c o n t r a ta d o ,  n ã o  

s e  p o d e n d o  e x ig i r ,  s e q u e r ,  q u e  o  t r a b a lh a d o r  r e a l i z e  a t i v id a d e s  f o r a  d a s  in c u m b ê n 

c ia s  d e  s e u  c a r g o ,  q u a n t o  m a i s ,  v in d o  in d e v i d a m e n t e  a  r e a l i z á - la s ,  p o r  e r r o  d o  e m 

p r e g a d o r ,  s e r  i m p u t a d o  a o  o b r e i r o  a  c o n d iç ã o  d e  d e s id io s o ,  o  q u e  n ã o  s e r á  p o s s ív e l  

p o r  e s t a r  r e a l i z a n d o  t a r e f a  f o r a  d e  s u a  o b r ig a ç ã o .

D a í  s e r  im p o r t a n te ,  n o  a to  d a  c o n t r a ta ç ã o ,  a té  d e  f o r m a  e s c r i ta ,  d e  p r e f e r ê n c ia ,  

o  e m p r e g a d o r  f a z e r  v e r  a o  e m p r e g a d o  q u a is  a s  a t iv id a d e s  q u e  p o d e m  v i r  a  s e r  e x ig id a s

*  M e s tr e  D o u to r a n d o  em  D ire ito , P r o fe s so r  d e  D ire i to  d o  T raba lh o  d a  F a cu ld a d e  d e  D ir e i to  da  
U FC, J u iz  d o  T ra b a lh o  T itu la r  d e  Vara ju n to  a o  T R T  d a  7a R eg ião .

1 PRUNES, José Luiz Ferreira. Justa  ca u sa  e d e sp e d id a  indireta . Curitiba: Juruá, 1995.

2 HOUAISS, Antônio. KOOGAN, Abrahão. E n c ic lo p éd ia  e  d ic io n á r io  i lu stra d o . 1996, p. 266.
3      GIGLIO, Wagner. J u s ta  causa . São Paulo: LTr, 2a tir., 1981.
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D O U T R I N A

daquele cargo que o  obreiro passará a ocupar, isto  para que, amanhã, o  em pregador 
não venha a receber recusa da realização de tarefa, por alegar o  trabalhador que tal 
ocupação não estaria dentro de suas incum bências, b e m  c o m o ,  acontecendo de o  
empregador conseguir do obreiro que este realize atividade fora de sua com petência, 
não venha a considerá-lo desid ioso, por não haver realizado o  serviço a contento.

D e fato, não há que se  falar em  desíd ia se  o  trabalhador estiver realizando  
atividade fora da que foi estabelecida, quando d e sua contratação, uma v ez  que não  
se pode ex ig ir d iligência  em  serviço  para o  qual não está habilitado o  operário.

Q uando se  exam ina a própria essência  do contrato de trabalho, observa-se  
que, por ser bilateral e  oneroso, im põe a am bos os contratantes obrigações recípro
cas. A  do em pregador de pagar salário. A  do obreiro d e prestar serviço . M as não só  
de prestar serv iço , m as sim  fazê-lo  d e form a d iligente, eficaz, produtiva e  honesta. 
Portanto, a atividade de trabalho que é  realizada de form a im perfeita, desqualificada  
e  descuidada não atinge o s ob jetivos buscados pela em presa, m orm ente na era em  
que v ivem os, qual seja, a  da busca da qualidade total.

O utrossim , no que se  refere ao loca l em  que a justa causa de d esíd ia pode  
ocorrer, entende-se, que em  prim eiro plano, o  m ais lóg ico  seria no âm bito da em 
presa, m as não de form a exclusiva. É  que existem  determ inados tipos d e em prega
dos cujas atividades se  realizam , m ajoritariam ente, fora d o estab elecim ento do  
em pregador, com o é  o  caso  do vendedor e  do m otorista, dentre outros tantos profis
sionais cujos labores são, preponderantem ente, externos. O  fato de tais trabalhos 
serem  realizados fora do âm bito da em presa não obnubila a ocorrência da d esíd ia, 
posto que tal justa causa não se restringe ao aspecto da pontualidade, podendo  
acontecer, por exem plo, de o vendedor ser negligente na realização de seu trabalho, 
não cum prindo as orientações da em presa no que se refere aos loca is de visita, aos 
prazos de entrega de relatórios e a tantas outras obrigações, ínsitas àqueles que 
labutam com  vendas externas,

O fundam ento da justa causa de desídia reside no fato de ser direito do em 
pregador, força da bilateralidade e onerosidade do contrato de trabalho, receber 
com o contraprestação p elo  salário que paga, não tão-som ente o  serviço de seu em 
pregado, m as recebê-lo com  operosidade, com  d iligência , com  produtividade, com  
qualidade, a contento, e  não com  negligência , com  descuido, com  desinteresse, 
com  falta de exação. Ocorrendo, pois, estas últim as circunstâncias, não resta satis
feito  o direito do em pregador, que por tal razão pode dispensar seu  obreiro com  
justa  causa, a saber, a de desíd ia. A  exteriorização da desíd ia dar-se-á, ou pela pro
dução defeituosa, ou pela d im inuição em  referida produção. O bviam ente que, se  
acontecer de a dim inuição da produtividade se  externar por m otivos a lh eios à von
tade do trabalhador não restará caracterizada a justa  causa, à falta d o elem ento  
in tencional, que seria o  caso  de queda na produtividade por razões de problem as de 
saúde do obreiro, ou de d eficiência  no m aterial u tilizado para a produção, m aterial 
este  de responsabilidade do em pregador.

Em  outros term os, m ister para a ocorrência da desíd ia a presença do elem en
to c u l p a  d o  em pregado, m anifesto através da negligência . C aso o  prejuízo para o
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D O U T R I N A

em pregador advenha de d o l o  do trabalhador já  não m ais se tratará de desídia, e  sim  
de im probidade, v ez que houve a deliberada vontade de causar dano ao patrimônio 
do empregador, exclu indo a desídia, que perpassa pela ocorrência de dano, mas não 
por nefasta intenção de prejudicar, e sim  pelo d esleixo  do obreiro.

F alou-se até então da culpa, com o caracterização da justa causa de desídia, 
m as som ente numa de suas m anifestações, a saber, a negligência. Sabe-se, das já  
tão recorridas lições do D ireito Penal, que a culpa se m anifesta através da n egligên 
cia, da imperí cia e  da imprudência.

A  negligência seria a falta de diligência, o descaso, o desleixo, o descuido, o 
desinteresse com  que é realizada a atividade. Já a imprudência é o  enfrentamento 
consciente, mas dispensável, de determinada situação de perigo. É  a falta de cautela, 
de zelo. A  imperí cia, por sua vez, é  a falta de capacidade para a realização da atividade, 
à m ingua de conhecim entos teóricos ou práticos de quem vai realizar a tarefa.

Entendem os que todas as três situações definidoras da c u l p a ,  quer a n eg li
gência, quer a im prudência, quer a im pericia podem  ocorrer com o propiciadoras da 
justa causa de desídia. É bem  verdade que a negligência é a forma m ais freqüente 
de m anifestação da desídia, quando o em pregado vem  a realizar seu labor com  
d esleixo , com  m á qualidade, com  preguiça. M as também im perícia e im prudência 
podem  acontecer no dia-a-dia de trabalho do obreiro, a ponto de caracterizar ajusta  
causa de desídia. Nada obsta, pois, que o m otorista empregado, sabendo da vedação  
de ultrapassagem  em  determinado trecho da rodovia, por claras sin alizações, arvo
re-se em  realizar a passagem  e culm ine por colidir o  veícu lo, trazendo prejuízo para 
o empregador. Caracterizada estaria a ju sta  causa de desídia, por im prudência. D a  
m esm a sorte, não obstante o em pregador possa se valer do contrato de experiência  
para saber das aptidões de seu empregado, entendem os que o fato de o obreiro 
haver passado pelo período probatório não im pede que, em pós tal lapso temporal, 
incida o m esm o na justa causa de desíd ia por conta da im perícia, a saber, a falta de 
conhecim ento técnico para a realização do serviço, que acaba por trazer prejuízo  
para a empresa.

Também deve-se dizer, embora pareça o lógico , que quanto maior é  o  nível do 
empregado, maior o grau de d iligência que o  m esm o deverá dispensar na realização 
de seu labor. O conceito de empregado diligente não se  confunde com  o  de excep ci
onal, posto que este é  a exceção, não se  podendo exigir do operário que o  m esm o seja 
o supra-sumo. O diapasão será o empregado mediano. Assim , requer-se, para que o  
obreiro não se enquadre com o desidioso, que se  encontre em  condições de produção 
e d iligência tão boas quanto as da m édia dos empregados daquela empresa.

Outro ponto delicado no estudo da justa causa da desídia reside na questão 
se saber se, para a caracterização da m esm a, im põe-se um som atório de pequenas 
faltas que, som adas, redundariam na previsão da letra “e”, do art. 482  da CLT.

Entende-se que a desídia pode acontecer por uma série de pequenas faltas ao 
lon go do contrato de trabalho, com o pode restar caracterizada, tão-som ente, pela  
ocorrência de um a só  e  poderosa falta.

160 Rev. TST, Brasília, vol. 69, n° 1, janfjun  2003



D O U T R I N A

A ssim , o  em pregado que, de form a repetitiva, realiza atos onde ficam  paten
teados sua n eg ligên cia , seu  descaso p elo  serviço , com o repetidas falhas no cum pri
mento de suas atividades, desde que, apesar d e pequenas, tais falhas tenham  sido, 
às épocas, punidas, culm inando com  um a derradeira, ainda que da m esm a enverg a 
dura, terá ca ído  nas m alhas da justa  causa de desíd ia .

Portanto, o  em pregador, em bora não deva, freneticam ente, estar sem pre em  
busca de um a pequena falha de seu  em pregado, a fim  de, ao cabo de um núm ero 
expressivo das m esm as, poder dispensar o  obreiro, por justa causa de d esíd ia , não  
deve, por outro lado, perder a oportunidade de, sendo pertinente, punir seu  traba
lhador e  docum entar-se d e cada um a dessas ven ia is faltas e  respectivas punições, a 
fim  de que, renovando-se tais falhas d o em pregado, tenha com o provar em  ju ízo  
que o  obreiro fo i, efetivam ente desid ioso .

M as, em bora o  m ais freqüente, na caracterização da justa causa d e d esíd ia , é  
que a m esm a seja um a seqüência d e pequenos atos fa ltosos, pode acontecer de um  
só  ato do em pregado vir a incid ir na justa  causa em  exam e.

“É o  caso , por exem plo, do m otorista que, por im prudência, causa desastre 
pondo em  risco a vida dos passageiros por dirigir veícu lo  que sabia apresentar de
feito  nos freios. Outro exem plo: o  do v ig ia  que tinha o  hábito de abandonar seu  
posto e  ir conversar com  am igos, num  bar próxim o ao estabelecim ento; certa noite 
eclodiu na em presa um  incêndio, que não teria atingido as proporções desastrosas 
que atingiu, não fo sse  a  n eg ligência  do v ig ia , que d ele só  tom ou conhecim ento ao  
ver os carros de bom beiros, cham ados por v izinh os”, lecion a  G ig lio .4

Outra situação seria a do em pregado exem plar, d e extrem a confiança do  
empregador, que trabalhava há vin te anos na em presa, sem  nunca haver faltado um  
só dia de serviço , nem  nunca haver com etido qualquer fa lta  p assível d e punição. 
Seu em pregador fechara negócio  no ramo de exportação, n o qual teria lucro d e um  
m ilhão de dólares, bastando, para tanto, entregar, pontualm ente, em  d ia e  hora pre
viam ente acordados, a  m ercadoria negociada para em barcar n o ca is d o porto d e sua  
cidade, vez que a exportação dar-se-ia de navio. Incum biu o em pregador ao m encio
nado obreiro exem plar que, im preterivelm ente, no dia e  hora com binados, estivesse  
no porto, a fim  de fazer embarcar a m ercadoria, o  que culm inaria com  o  m ilionário  
negócio. N a noite anterior, referido em pregado participara de festa , na qual se  exce
dera na ingestão de bebida alcoólica , o  que o  fez , na m anhã da entrega da m ercado
ria, não acordar em  tem po hábil, posto  que, ao chegar ao porto, lim itou -se em  ver de 
longe o navio, que, havendo partido, desaparecia no horizonte. U m  só  fato. Em pre
gado exem plar. Contudo, patenteada a ju sta  causa.

M as, in sista-se, tal é  a exceção. O corriqueiro, o  m ais freqüente para a carac
terização da desíd ia são as pequenas falhas, que vão sendo repetidas durante o  
interregno do pacto de labor, valendo lembrar que não se  pode considerar, para o

4  GIGLIO, Wagner. Justa  causa . São Paulo: LTr, 2a tir„ 1981.
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a s p e c t o  r e p e t i ç ã o ,  s e  ta i s  f a l t a s  s e  d ã o  e m  d i s ta n c i a d o s  e s p a ç o s  d e  t e m p o  u m a  d a  

o u t r a ,  d e v e n d o  a s  m e s m a s  s e r e m  r e p e t id a s  e m  h ia to s  m a is  o u  m e n o s  c o n e x o s .

2  I N D I S C I P L I N A  E  I N S U B O R D I N A Ç Ã O

D iz  a  b o a  h e r m e n ê u t i c a  q u e  o  l e g i s l a d o r  n ã o  c o s tu m a  u s a r ,  n o  m e s m o  te x to  

d a  l e i ,  d u a s  p a la v r a s  p a r a  o  m e s m o  s ig n i f i c a d o .

N o  c a s o  d a s  j u s t a s  c a u s a s  q u e  p a s s a m o s  a  e x a m i n a r  n ã o  h o u v e  f e r id a  à  c i ê n 

c i a  d e  in t e r p r e t a ç ã o  d o  D i r e i to .  D e  f a to ,  s e  p a r a  o s  lé x ic o s ,  o s  t e r m o s  in d i s c i p l i n a  e  

in s u b o r d in a ç ã o  v ê m  a  s i g n i f i c a r  a  m e s m a  id é ia ,  ta l  n ã o  o c o r r e  q u a n d o  ta is  p a la v r a s  

s ã o  e m p r e g a d a s  p e lo  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o .

A  d o u t r in a  p a s s o u  a  e s ta b e le c e r  d is c r im e n  e n t r e  i n s u b o r d in a ç ã o  e  in d i s c ip l in a ,  

s e n d o  h o j e  a c e i to ,  in c l u s i v e  p e lo s  p r e t ó r io s  t r a b a lh i s ta s ,  q u e  d i s t i n ta s  s ã o  a s  s i tu a 

ç õ e s  n a s  q u a i s  s e  c o n f i g u r a m  c a d a  u m a  d e s s a s  ju s t a s  c a u s a s  p a r a  a  t e r m i n a ç ã o  d o  

c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  o r a  e x a m in a d a s .

U m a  d a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d o  p a c to  d e  la b o r ,  a o  l a d o  d a  p e s s o a l id a d e ,  n ã o -

e v e n tu a l id a d e  e  r e m u n e r a ç ã o ,  é  a  s u b o r d in a ç ã o  h i e r á r q u i c a  o u  ju r íd i c a .  É  p o r  c o n ta  

d a  s u b o r d in a ç ã o  q u e  s e  v ê  o  e m p r e g a d o  n a  d e p e n d ê n c i a  d e  s e u  e m p r e g a d o r ,  a o  

m e s m o  d e v e n d o  o b e d e c e r  à s  o r d e n s ,  b e m  c o m o  a c a t a r  a  d i r e ç ã o  d e  s e u  t r a b a lh o ,  d e  

a c o r d o  c o m  o  in t e r e s s e  d a  e m p r e s a .  É , p o is ,  a  s u b o r d in a ç ã o ,  u m a  c o n s e q ü ê n c i a  d o  

p o d e r  d e  c o m a n d o  d o  e m p r e g a d o r ,  ín s i t o  a  e s te ,  p r e r r o g a t i v a  q u e  t e m  p o r  f i to  d a r  

v i a b i l i d a d e  à  e m p r e s a ,  e n t e n d e n d o - s e  q u e ,  s e  o s  r i s c o s  d o  e m p r e e n d im e n to  s ã o  d o  

e m p r e g a d o r ,  h ã o  q u e  s e r  c o n f e r id o s  a  e s t e s  m e c a n i s m o s  l e g a i s  q u e  p o s s ib i l i t e m  a  

g e s t ã o  d a  e m p r e s a ,  n o  q u e  s e  r e f e r e  a o  c o n t r o le  d o  t r a b a lh o  q u e  é  p r e s t a d o  p e lo  

e m p r e g a d o .  D a í  e s t e  p o d e r  d e  c o m a n d o  s e  d e s d o b r a r  e m  p o d e r  d i r e t i v o ,  p o d e r  d e  

c o n t r o l e  e  p o d e r  d i s c ip l in a r .

A s s i m  é  q u e ,  n o  e x e r c í c io  d e s s e  p o d e r  d e  c o n t r o le ,  e m a n a m  d o  e m p r e g a d o r  

o r d e n s  g e r a i s  e  o r d e n s  e s p e c i a is .  A s  p r im e i r a s  tê m  c o m o  d e s t in a t á r io s  to d o s  o s  

e m p r e g a d o s  d a  e m p r e s a ,  in d i s t i n t a m e n te ,  m a te r i a l i z a n d o - s e ,  n o r m a lm e n te ,  a t r a v é s  

d o  r e g u l a m e n t o  d e  e m p r e s a .  J á  a s  o r d e n s  e s p e c i a i s  s ã o  d a d a s  a  d e te r m in a d o  e m p r e 

g a d o ,  o u ,  q u a n d o  m u i to ,  a  p e q u e n o  g r u p o  d e  t r a b a lh a d o r e s  d e  u m  s e to r  d a  e m p r e s a .

N o  e x a m e  d e  ta is  o r d e n s  g e r a i s  e  e s p e c i a i s  e s t a r i a  a  s o lu ç ã o  p a r a  a  d i f e r e n c i 

a ç ã o  e n t r e  i n d i s c i p l i n a  e  i n s u b o r d in a ç ã o .

D ir - s e - i a ,  p o is ,  q u e ,  d e s a c a t a n d o  u m a  o r d e m  g e ra l ,  e s t a r i a  o  o b r e i r o  a d o ta n d o  

p o s t u r a  d e  in d i s c i p l i n a ,  e n q u a n to  q u e ,  d e s a t e n d e n d o  o r d e m  e s p e c í f i c a ,  a o  m e s m o  

d i r e c io n a d a  p e l o  e m p r e g a d o r  o u  p r e p o s to  s e u ,  te r i a  o  t r a b a lh a d o r  c a íd o  n a s  m a lh a s  

d a  i n s u b o r d in a ç ã o .

D e s t a r t e ,  o c o r r e n d o  a  i n s u b o r d i n a ç ã o ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e  e f e t i v a - s e  a  

in d i s c i p l i n a ,  p o s t o  q u e  n ã o  c u m p r i r  o r d e m  e s p e c í f i c a  é  d e  o b r e i r o  in d i s c ip l i n a d o ,  

p o d e n d o - s e  d i z e r  q u e  t o d a  i n s u b o r d i n a ç ã o  i m p l i c a ,  n e c e s s a r i a m e n t e ,  n u m a  

in d i s c ip l i n a ,  n ã o  s e n d o  v e r d a d e i r a  a  r e c íp r o c a ,  u m a  v e z  q u e  p o d e  a c o n te c e r  u m
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desrespeito a um  regulam ento d e em presa sem  que o  em pregado tenha descum prido 
ordem a e le  dirigida pessoalm ente pelo em pregador.

C esarino Jr., m éd ico  e  jurista, citado por G ig lio , valend o-se d e exem plo, 
arremata o  assunto, para fornecer a d iferenciação entre indiscip lina e  insubordina
ção: “num a em presa em  que é  proibido fumar, por se  trabalhar, por exem plo, com  
material exp losivo , o  em pregado que fum e no local de trabalho estará praticando 
um ato de indiscip lina. N um a em presa em  que não é  proibido fum ar e  se  proíbe ao 
em pregado fum ar num a determ inada sala, por exem plo, por se  estar lidando com  
material inflam ante naquele dia, desobedecendo as ordens, estará praticando um  
ato de insubordinação”.5

P o d e-se  deduzir que a insubordinação é  tip o  d e in d iscip lin a , de m aior 
patenteação e  gravidade, já  que é  desacato direto à ordem  esp ecífica , valendo res
saltar, com o se  d isse quando da introdução do assunto, que não obstante a abrangência 
da indiscip lina sobre a insubordinação, são, repita-se, situ ações diversas na ótica  do 
D ireito do Trabalho, em bora um a v ez  praticadas, ainda que isoladam ente uma da 
outra, autorizam  a term inação do contrato de trabalho, por justa  causa.

N o  que se  refere à dação d e ordens, tem -se que, quanto m aior for a com p le
xidade da em presa, m aior será a distribuição d e poderes entre seus prepostos. U m a  
vez distribuídos tais poderes, cada em pregado ficará jungido a seu  im ediato superior, 
de quem  deverá acatar às ordens, não se  podendo considerar, por exem plo, uma insu
bordinação, se  o  obreiro vier a não atender com ando partido d e preposto que nada 
tem a v e r  c o m  s e u  labor, e  que dá aquela ordem  tão-som ente por abuso de poder.

A ssim , se o ch efe de um setor quiser ver cum prida ordem  sua, deverá diri
gir-se ao ch efe de seção, a fim  de que este ordene ao em pregado subordinado da
quela seção o cum prim ento da ordem  em anada do m encionado ch efe d e setor.

É ób vio  que se  o  ch efe do setor quiser dirigir pessoalm ente a ordem  a obrei
ro de uma seção poderá fazê-lo  sem  ter que se  valer do ch efe da referida seção , m as 
esta não é a  praxe na organização adm inistrativa de um a em presa, o  que, nem  por 
isso , desobriga o trabalhador a acatar àquela ordem  não advinda de seu  superior 
im ediato, já  que há um a hierarquia em  linha reta, em  vários n íveis, cujo topo da 
pirâm ide é  o  em pregador, norm alm ente pessoa jurídica, a quem  o  em pregado ob e
dece, por interm édio das ordens dadas p elos prepostos.

D ev e-se  tam bém  m encionar que o  dever de obediência do obreiro encontra 
lim ites em  sua dignidade pessoal, em  sua capacidade física  e  intelectual, no contra
to, e , logicam ente, na le i, na moral e  nos bons costum es, o  que será exam inado com  
m ais vagar, quando enfrentarm os a questão da despedida indireta, com o form a de 
term inação do contrato de trabalho, por ora sendo pertinente, tão-som ente, a alusão  
de que, não estará o obreiro obrigado a cumprir ordem  que exija  que o m esm o

5 CESAR INO  JÚNIOR, A . F. D ireito  soc ia l brasileiro . 4 . ed. São Paulo: Livraria Freitas B astos, v. I 
e  II, 1957.
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trabalhe, por exem plo, além  de sua capacidade intelectual, com  m áquina cujo ma
nuseio  dependa de profundos conhecim entos técnicos, os quais o  trabalhador não 
p ossu i e  nem  teve preparação para tanto; também é  indevido ex ig ir-se do em prega
do que o  m esm o realize atividade fora do contratado, ou seja, que não faz parte do 
rol de atribuições do cargo que ocupa, com o querer que a recepcion ista faça as 
v ezes de zeladora, lavando as latrinas do loca l de trabalho; outrossim , não estaria o 
obreiro, na função de contador da em presa, obrigado a acatar ordem  que determ i
nasse que o  m esm o, com  o fito  de facilitar a burla do fisco , em  relação ao im posto  
de renda, pusesse na declaração da em presa dados inverídicos, v ez  que a sonegação  
não tem  amparo lega l, ao reverso, fere a lei; por derradeiro, qualquer ordem  que 
venha a colid ir com  a m oral não há que ser obedecida p elo  trabalhador, com o, por 
exem plo , a  do ch efe  que ex ig e  da secretária a diária apresentação com  saia extre
m am ente curta, alegando ser o  estilo  da em presa, que sequer lid a com  m oda, ou  
atividade do gênero.

E sclareça-se que, seja  no enfoque da m ais abalizada doutrina, seja na ótica  
da jurisprudência dom inante, enquanto, normalmente, a caracterização de justa causa 
de indiscip lina im prescinde de um a série de atos tidos com o patenteadores da pos
tura de indiscip linado do trabalhador, a insubordinação, regra geral, acontece por 
força de um só  ato fa ltoso  do em pregado.

É  que na m aioria das v ezes a insubordinação é m anifesta através de ato tido  
com o grave, enquanto, para se  intitular o obreiro de indisciplinado, são necessários 
vários atos fa ltosos, que se  repetem  ao lon go  da relação de em prego, que por natu
reza é  de trato su cessivo ,

C om o s e  exam in ou  em  relação  aos outros tip os d e ju sta s ca u sa s, na 
ind iscip lina e  na insubordinação, im pende que se  lev e  em  conta o  loca l da prática 
do ato que há d e ser considerado faltoso, seja por insubordinação ou por indisciplina.

D essa  form a, o  não acatam ento de ordem  do preposto, fora do loca l de tra
balho, seja no intervalo, seja fora da em presa, poderá ser atenuado, ou até m esm o  
elim inar a ocorrência da justa  causa.

Há que se  levar em  conta, outrossim , que há determ inadas atividades, com o  
por exem plo, na indústria, em  que a repetição de atos p elo  em pregado, durante toda 
a jornada, por horas, d ias, sem anas e  m eses a fio , torna-se paulificante, a ponto de 
abalar sua estrutura em ocional, tornando o  obreiro cada vez m ais irritadiço, e  por 
via  de conseqüência, m ais su sceptível d e vir a  refutar um a ordem  esp ecífica , ou  
padrão de com portam ento esperado, adotado no regulam ento da em presa.

Tam bém  d eve-se acrescentar que o m aior rigor no que pertine à prática de 
atos de indiscip lina ou insubordinação está diretam ente proporcional ao n ível do  
em pregado na em presa, ou  seja, quão m aior for seu n ível hierárquico e  intelectual, 
m aior há de ser seu  discernim ento, no sentido de adotar escorreita postura.

Tal discernim ento propiciador da fronteira entre a ju sta  causa em  tela e  seu  
perdão vê-se  nitidam ente a seguir, p elo  que, obtem pera G iglio: “Para só  citar um  
exem plo esclarecedor, aliás m uito com um  na prática, socorrem o-nos d o lem brado 
por D é l i o  M a r a n h ã o : ‘A  recusa em  apor o  cien te em  um a com unicação de suspen 
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são não constituirá indisciplina se se tratar de um empregado de baixo nível intelec
tual, que possa, honestamente, supor que sua assinatura traduzirá concorrência com  
a aplicação da pena, prejudicando-lhe o direito de reclamar em  juízo. O m esm o ato, 
porém, não se compreenderá, sem  o  caráter de falta, se o  empregado, pela sua con
dição, tiver plena consciência da extensão de sua desobediência* ”.6

Faz ainda, a boa doutrina, menção à chamada retorsão, que seria o  revide 
imediato do empregado, a atitude ordenadora abusiva do empregador ou de preposto 
seu, que patenteia a m aledicência da ordem proferida, ou m esm o a m anifestação de 
perseguição ou rixa para com  o  obreiro, o  qual, ato contínuo, refuta o  cumprimento 
de tal ordem, defendendo sua honra ebrio profissional, sem que esteja a dar ensanchas 
à ocorrência da indisciplina ou insubordinação.

Ousamos discordar de Wagner G iglio, quando o  m esm o, em  sua festejada 
JUSTA C A U SA , defende que seria desídia e  não indisciplina a ocorrência de  
freqüentes faltas ao serviço, ou atraso na chegada do expediente, escorando-se o  
mencionado autor no fato de a desídia só  poder acontecer no desem penho das res
pectivas funções do empregado, com o diz a CLT. Ora, o  desem penho da função 
engloba, regra geral, o  cumprimento de horário pelo empregado, não se  podendo 
fazer a m ais falha das interpretações, a literal e  restritiva, ao termo “desem penho da 
função”, com o sendo, obrigatoriamente, o  tem po líquido da jornada de trabalho 
prestada pelo obreiro, desvinculando o  trabalhador da condição de empregado quan
do fora do horário de trabalho.
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